
INDICAÇÃO Nº 
454
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, para a construção de uma área de lazer entre os Jardins Santa Helena e Maringá.

JUSTIFICATIVA

O município de Santo Anastácio, pertence à Região de Governo de Presidente Prudente, está classificado no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) no nível 4 – é um município que apresenta baixo nível de riqueza, ao mesmo tempo que a proporção da população de 0 a 14 anos representa  20,06%. Estes índices demonstram que o município precisa muito de espaços apropriados para incluir socialmente as crianças e os adolescentes, mas não possui riqueza própria para sua realização. Assim, a liberação de recursos para a construção de área de lazer entre os Jardins Santa Helena e Maringá é muito importante, por isso aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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